
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 

do do Decreto n.° 015; de 18 de janeiro de 2023. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 179/2023 
Nomeia em substituição, membros do Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social — CMHIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal n° 3.998, de 18 de 
dezembro de 2013, que cria o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social — 
CMHIS; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 015, de 18 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.° 385/2023, da Secretaria 

Municipal de Administração — Divisão de Patrimônio. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal de Habitação 

de Interesse Social — CMHIS —, no restante do biênio 2023/2025, as pessoas abaixo 

relacionadas, nos seguintes termos: 

I — DAVID RHAMANDY DE SOUZA, portador do RG n.° 12.707421-6 

SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.° 092.362.009-58, representante da Secretaria 

Municipal de Administração— Divisão de Patrimônio, como membro suplente e em 

substituição a RENATO HENRIQUE DIAS. 
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